
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DU PARÁ

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE AFUA

LEI Nº 040/89, do 30 do junho do 1989.

Oensedo reajuste de vencimentos aos Profos-
seres diaristas o && outras providências,

A CAMARA MUNICIPAL DE AFUÁ, Estado do Pará, estatui c oq
*

Senciens € mando que se publique a seguinte Leis
Art?1º - O Poder Executivo conosão as professores heríistas

Nunieípais, apartir do 1º do maio do 1989, reajuste de 05% (Oitenta e
Cinco por Cento) em seus vencimentos,

. Art? 2º �
Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior

*

serao reajustados trimestralmente,

Art? 3º - Esta Lei entrará en vigor na data de sua publicaç
ção, retroagindo seus efeitos finenociros a 1º do maio de 1989, revo-
gados as disposiçõesem contrário.

1989
Getinete do Prefeito Municipal de Afud, ses 30 do junho

Ruilsen dos Santos Gonçalves.
Prefeito Mimicipal


